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Súmula:- Denomina oficialmente os logradouros públicos 
do Jardim Menegazzo, neste Município, 
conforme especifica. 

Autógrafo de Lei n2 4c... 
Projeto de Lei n2 Se..- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 
LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

Art. 1º 

Art. 2º 

Denomina oficialmente os logradouros públicos do Jardim Menegazzo, neste 
Município, conforme seguem:- 

I.Rua Antônio Menegazzo: compreendida entre as quadras 01 e 02; 

li. Rua Rosa Torres: compreendida entre as quadras 02, 03 e 04; 

Ili. Rua Santa Cândida: compreendida entre as quadras 03, 04 e 05; 

IV.Rua Cambuci: compreendida entre as quadras 07 e 08; 

V. Rua Matão: compreendida na quadra 08; 

VI. Rua Angelina Menegazzo: compreendida entre as quadras 01, 02, 04, 05, 06, 

07 e 08. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Apucarana, em 26 de maio de 2023. ~~ 
~ 
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